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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO – ID 038.2.1.0

 

1 – UNIDADE REQUISITANTE (UR)
DEA - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
 
2 - OBJETO
Contratação emergencial da obra de reforma do Fórum da comarca de Blumenau, para finalização dos serviços do 3º e 4º pavimento do

bloco A e urbanização, no regime de execução de empreitada por preço global, incluindo o fornecimento dos materiais, equipamentos e mão de obra
necessários, em conformidade com a minuta contratual, com as especificações e quantidades contidas nos memoriais descritivos, projetos e planilhas
quantitativas e orçamentárias, projetos complementares e projeto arquitetônico.

 
3 – JUSTIFICATIVA
A execução da obra de reforma global e ampliação do Fórum da Comarca de Blumenau teve início em abril de 2019, após celebração do

contrato n. 55/2019 (SEI n. 6622/2019) entre este TJSC e a HEAD Engenharia Ltda EPP., decorrente da Concorrência n. 123/2018 (SEI n. 16419/2017).
Em novembro de 2020, após configurada a inexecução parcial do contrato, bem como exauridas as providências administrativas (sem

êxito), por parte do TJSC, para que a referida empresa concluísse os serviços, procedeu-se à rescisão unilateral do contrato, com fundamento no art. 78, c/c
o art. 79, I, ambos da Lei n. 8.666/1993 e na cláusula décima quinta do contrato, pelos reiterados descumprimentos contratuais narrados nos autos n.
0073031-53.2019.8.24.0710;

Na mesma decisão, foi determinada a realização dos procedimentos necessários à contratação de empresa para execução do remanescente
da obra, conforme previsão do art. 24, XI, da Lei n. 8.666/1993, observada a ordem de classificação das licitantes, no certame licitatório que originou o
contrato rescindido.

Em 07/01/2022 a Comissão Permanente de Licitação, por meio do doc. 6020795 do SEI 0042082-12.2020.8.24.0710, informou:
 

Em atenção ao despacho (doc. 5942396 e 5942436), informa-se que, consultadas novamente as sociedades empresárias Oikos Construções Ltda EPP, RAC
Engenharia SA e Termsul Engenharia e Serviços Ltda, considerando a aplicação de novo reajuste aos valores do contrato rescindido, não houve interessadas em
assumir o saldo remanescente do Contrato n. 055/2019, razão pela qual se encaminham os autos à Diretoria de Material e Patrimônio e Diretoria de Engenharia
e Arquitetura para ciência e deliberação.

 
Por sua vez, o Diretor de Material e Patrimônio e.e., sugeriu uma avaliação da existência de serviços de natureza emergencial na obra,

com vistas a averiguar o amoldamento à hipótese do art. 75, VIII, da Lei n. 14.133/2021:
 
 

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

 

A solução pela realização de nova licitação para a execução do remanescente da obra de reforma global do fórum ensejaria atraso
demasiado no atendimento das demandas e, portanto, prejuízos incomensuráveis a prestação jurisdicional e ao interesse público .

Dentro desse contexto, entende-se oportuno registrar que a preparação do novo material técnico a ser licitado demandará tempo
significativo e recursos humanos já alocados em outras atividades (outros projetos previstos no Plano Plurianual - PPA).

Sublinha-se que, diferentemente das obras executadas/custeadas por particulares, as obras públicas, em especial aquelas sob
responsabilidade do Poder Judiciário, na grande maioria das vezes, são contratadas por meio de procedimento licitatório nas modalidades Tomada de
Preços (TP) ou Concorrência (CC).

Submetido a tais regras de contratação, o Poder Judiciário está obrigado a atender às vedações e aos requisitos estabelecidos por lei,
demandando da Administração Pública esforço considerável na elaboração dos seus materiais técnicos.

Especificamente para o caso da retomada da reforma do Fórum de Blumenau, o remanescente da obra é composto de diversos itens de
serviços, dos mais diferentes tipos (estrutura, fechamentos, forro, instalações elétricas, climatização, entre outros), os quais precisam ser revisados e
atualizados, seja em relação às especificações técnicas, bem como dos custos envolvidos (orçamento global da obra).

Considerando as particularidades e exigências da legislação, assim como da Resolução n. 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), como por exemplo, a necessidade de elaboração do orçamento com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil
(SINAPI) e elaboração de planilhas de composições de todos os custos unitários dos serviços, estima-se que, para revisão/atualização das composições
unitárias e planilha orçamentária, sejam necessários aproximadamente 6 (seis) meses de serviço, após a atualização dos projetos.

Há de observar, ainda, que, a atualização dos projetos, que será efetuada internamente (DEA), demandará tempo da equipe técnica da
Diretoria de Engenharia e Arquitetura, também aproximadamente 6 (seis) meses de trabalho.

No que tange à contratação da empresa para executar o remanescente da obra, de acordo com dados históricos já levantados, uma licitação
na modalidade Concorrência tem duração média de aproximadamente 240 (duzentos e quarenta) dias (8 meses) - prazo desde a elaboração do projeto
básico até a efetiva contratação.
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Dessa forma, considerando que a contratação do remanescente da obra será realizada por intermédio de nova licitação, cuja modalidade,
s.m.j., terá que ser concorrência - em razão do valor total da reforma-, o tempo necessário até a contratação da contratação dos serviços (incluindo a
elaboração de novo material técnico, ou seja, atualização dos projetos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias e de composições unitárias), além
do tempo de licitação, resultaria em um prazo estimado de 22 (vinte e dois) meses, ou seja, aproximadamente 2 anos para assinatura do contrato e reinício
da obra, a qual terá duração de aproximadamente 26 (vinte e seis) meses, conforme abaixo ilustrado.

 

ATUALIZAÇÃO DOS
PROJETOS

ATUALIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS

CONTRATAÇÃO DA OBRA 
(licitação - concorrência) EXECUÇÃO DA OBRA

180 DIAS 180 DIAS 240 DIAS 900 DIAS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4

 
Dentro desse contexto, e embora a obra de reforma global seja necessária, entende-se que uma parcela dos serviços originalmente

contratados pode aguardar a retomada da obra através dos trâmites normais de contratação, por meio de novo procedimento licitatório.
Todavia, a paralisação da obra que estava sendo executada através do contrato 55/2019 tem comprometido o atendimento jurisdicional,

uma vez que parte do 3º e 4º andares tiveram de ser interditados, inclusive nas áreas do MPSC. Além disso, encontram-se inacabados os seguintes serviços:
- reforma da cobertura ocasionando infiltrações em andares subsequentes aqueles interditados e a degradação de elementos, como a

escada de incêndio;
- cercamento e áreas para veículo da polícia penal, decorrendo problemas de segurança em relação aos usuários internos e externos, e em

especial, no translado de custodiados;
- a pavimentação e iluminação do estacionamento, dificultando o transito e organização daquelas locais, assim como com grande prejuízo

a segurança do complexo em período noturnos;
- áreas interditadas, tanto do PJSC como no MPSC, dificultando o uso e atendimento presenciais naquelas unidades.
 
Registra-se, ainda, que os sistemas de prevenção contra incêndios (hidráulico preventivo e uma das escadas de rota de fuga que está

interditada) se encontram inoperantes, assim como quando o tráfego vertical de pessoas naquela edificação, pois os elevadores apresentam elevado nível de
defasagem tecnológica, com uso restrito, baixas velocidades e sem peças de reposição.

Nesse sentido, o inadimplemento da obra e dos serviços citados acima têm prejudicado o atendimento jurisdicional e trazido prejuízos ao
erário, em razão da degradação da edificação (infiltrações, por exemplo), além da falta de garantia da segurança de usuários e do próprio patrimônio
público, assim como, diante da falta de sistemas vitais de prevenção e combate a incêndios.

Pelos motivos acima expostos, entende-se que se faz necessária a contratação, em caráter emergencial, dos serviços que compõem o
objeto deste Projeto Básico.

 

3.1 Alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional (PEI) e ao Plano de Contratações Anual (PCA)
A obra está relacionada ao atributo “Garantir infraestrutura adequada à prestação de serviços” do Planejamento Estratégico Institucional.

Com relação ao Plano de Contratações Anual (PAC), a demanda está identificada pelo código ID 038.2.1.0, prevista para o início do segundo semestre de
2022 (início das obras).

 
3.2 Justificativa para parcelamento
 
Considerando as disposições dos arts.40 e 47 da Lei n. 14.133/2021, verifica-se que as características dos serviços recomendam a

adjudicação do objeto para único contratado:
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
[...]
V - atendimento aos princípios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
[...]
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
 
Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Com efeito, os serviços em obra são interdependentes, sendo que a contratação parcelada representa risco ao conjunto, mormente
considerando as dificuldades que a divisão do objeto causará para definição da responsabilidade técnica pelos serviços prestados, além das dificuldades
inerentes à multiplicidade de contratados em obra, exigindo uma fiscalização ostensiva no local de execução, o que não se afigura pertinente, em vista de o
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corpo de profissionais de engenharia estar vinculado à Secretaria do Tribunal de Justiça (Florianópolis), distante algumas horas do município de Blumenau,
somado ao reduzido contingente de fiscais e da multiplicidade de outras obras em andamento.

 
3.3 Local de execução da obra:
 
Rua Zenaide Santos de Souza, 363, bairro: Velha, Blumenau/SC, CEP 89036-901.
 
3.4 Mapa de riscos
 
O Mapa de Riscos Gerais da contratação foi realizado pelo PJSC e faz parte do processo de contratação (SEI n. 0015011-

35.2020.8.24.0710)., não se verificando a necessidade de mapeamento específico para o caso.
 
4 – PRAZOS
 
I – DE VIGÊNCIA: da data da assinatura do contrato até o recebimento definitivo da obra;
II - DE EXECUÇÃO DA OBRA: 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir da data da ciência da CONTRATADA da Ordem de

Serviço;
III – DE APRESENTAÇÃO DA GARANTIA: 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do contrato;
IV – DE APRESENTAÇÃO DA GARANTIA COMPLEMENTAR: 30 (trinta) dias contados da assinatura do respectivo Termo Aditivo;
V - DE APRESENTAÇÃO DO REGISTRO/VISTO DA CONTRATADA NO CREA/SC (QUANDO A EMPRESA FOR DE OUTRO

ESTADO): até a formalização do pedido de pagamento da primeira parcela, ficando condicionado o pagamento a sua regular apresentação;
VI - DE APRESENTAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, DA CAT DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA E

DA COMPROVAÇÃO DO SEU VÍNCULO COM A EMPRESA: MÁXIMO DE 5 (CINCO) DIAS, contados a partir da assinatura do contrato;
VII – DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: máximo de 10 (dez) dias, contados da apresentação da garantia ou da apresentação da

CAT e da comprovação do vínculo do responsável técnico pela obra, o que ocorrer por último;
VIII – DE INÍCIO DA OBRA: até o 10º (décimo) dia útil após a data da ciência da CONTRATADA da ORDEM DE SERVIÇO;
IX - DE APRESENTAÇÃO DA ART/RRT DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA: até a data de início da obra, ficando a

liberação do pagamento da primeira parcela adstrita à regular apresentação;
X - DA APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DA OBRA NO INSS: máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência da

CONTRATADA na Ordem de Serviço, ficando a apresentação adstrita à liberação do pagamento da primeira parcela;
XI - DE APRESENTAÇÃO DA ART E DE COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS

DE ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA ELÉTRICA: até 15 (quinze) dias antes do início dos serviços correspondentes;
XII - DE APRESENTAÇÃO DA ART/RRT, DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CAT DO PROFISSIONAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS SUBCONTRATADOS E DO SEU VÍNCULO COM A SUBCONTRATADA: até 15 (quinze) dias antes
do início dos serviços correspondentes;

 
5 – PREÇO ESTIMADO / PRETENDIDO DE CONTRATAÇÃO
 
R$ 5.321.259,80 (cinco milhões, trezentos e vinte e um mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).
 Valores para elaboração do PRO (de acordo com o CFF que consta na planilha orçamentária, considerando primeira parcela em

agosto/2022):
2022 (parcelas 1 a 5): R$ 2.717.570,30 (dois milhões, setecentos e dezessete mil quinhentos e setenta reais e trinta centavos);  
2023 (parcelas 6 a 9): R$ 2.603.857,50 (dois milhões, seiscentos e três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
 
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1 – Para a qualificação técnica, requer-se:
6.1.1 – Certidão de registro e regularidade da proponente no respectivo Conselho Técnico Profissional (Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou Conselho Regional do Técnicos Industriais - CRT). Caso o proponente vencedor
esteja registrado no Conselho Técnico Profissional de outro Estado, deverá comprovar o registro/visto na unidade da federação que abranja o local de
execução da obra, na forma disposta na minuta contratual;

 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o art. 59 da Lei n. 5194/1966, que regula o exercício das profissões do engenheiro e engenheiro-

agrônomo, e o art. 10 da Lei n. 12.378/2010, que regulamenta o exercício da arquitetura e urbanismo, o registro no Conselho Profissional (CREA ou CAU)
é obrigatório a toda pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços ou obras ou que exerça qualquer atividade ligada ao exercício
profissional da engenharia (CREA) ou prestação de serviços de arquitetura e urbanismo (CAU). Dessa forma, para atuar regularmente e participar da
licitação a empresa deve possuir registro no CREA ou CAU.

No caso dos Técnicos, de acordo com o §1º do Art. 37, "Aplicam-se as normas do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia aos
técnicos industriais e aos técnicos agrícolas enquanto os novos conselhos federais não dispuserem diversamente".

Com relação ao registro no CREA ou CRT do Estado de Santa Catarina (CREA/SC ou CRT/SC), somente será exigido na contratação, e
não como condição de habilitação, de acordo com entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão 772/2009 – Plenário).
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6.1.2 – Comprovar, mediante 1 (um) atestado ou certidão fornecida por terceiro, pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha a
proponente executado: obra de construção ou reforma de edificação;

 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de exigência mínima (no caso, que a licitante tenha executado qualquer obra de construção ou reforma de

edificação), a fim de garantir que a empresa que venha a ser a vencedora já tenha executado alguma obra de complexidade similar ou superior ao objeto
que está sendo licitado, visando minimizar problemas relacionados à má execução, qualidade do serviço, segurança, eficiência, prazos de entrega (os
quais estão geralmente relacionados à falta de planejamento da execução da obra).

 
6.1.2.1 – O documento, com comprovação de autenticidade, deverá vir acompanhado da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s)

responsável(is) técnico(s) e/ou do(s) profissional(ais) executantes(s), emitida(s) pela entidade profissional competente, observando que:
I – serão desconsideradas as CATs sem registro de atestado;
II – serão desconsiderados os atestados e CATs de obras/serviços em andamento;
III – serão desconsiderados os atestados que não forem emitidos para a proponente;
IV – serão desconsiderados os atestados nos quais constarem ressalvas desabonadoras;
V – serão desconsiderados os atestados/CATs cuja vinculação (selos, chancela, protocolo, carimbo, etc.) entre atestado e CAT estejam em

desacordo com as normas do CREA/CAU emitente;
VI – serão desconsiderados os atestados/CATs que não comprovem a similaridade com o exigido no caput;
VII – serão desconsiderados os atestados/CATs que comprovem a execução tão somente de serviços de engenharia, não configurando

obra, nos termos da Orientação Técnica OT-IB00 002/2009 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (http://www.ibraop.org.br/wp-
content/uploads/2013/06/OT-IBR-02-2009-Ibraop-01-07-10.pdf);

6.1.3 – Declaração da proponente, devidamente assinada, de que (podendo, para isso, utilizar o modelo anexo):
I – concorda na íntegra com os termos do edital de chamamento público e com todos os documentos que o compõem;
II – recebeu e examinou todos os documentos e especificações técnicas disponibilizados pelo PJSC, possui conhecimento do grau de

dificuldade e complexidade da obra, assim como, se contratada for, não poderá alegar, sob as penas da lei, desconhecimento de serviços previstos, com
vistas a alterar sua proposta durante a execução do contrato;

III – dispõe do aparelhamento e pessoal técnico adequados e necessários para a execução dos serviços e atesta o bom estado de
conservação dos equipamentos e maquinários

IV – conhece as condições locais para a execução do objeto e entrega da obra, considerando que:
a) poderá a proponente efetuar a visita ao local da obra, devendo agendá-la pelo telefone (47) 3321-9200, com o chefe da secretaria do

foro ou substituto, até 1 (um) dia antes da sessão pública de abertura do edital de chamamento público; e
b) adjudicado o objeto ao proponente vencedor, não poderá alegar desconhecimento do ambiente de execução da obra.
V – se contratado for comprovará, nos prazos estabelecidos neste projeto básico, a capacidade técnica profissional do(s) responsável(is)

técnico(s) pela obra e/ou membro(s) da equipe técnica que participará(ão) da obra, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida
pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, de que tenha(m) executado serviços com complexidade igual ou superior a:

a) para o engenheiro civil ou arquiteto: execução de de obra de construção ou reforma de edificação;
b) para o engenheiro eletricista ou outro profissional de nível superior devidamente habilitado: execução de obra de instalações elétricas

em baixa tensão;
c) para o engenheiro mecânico ou outro profissional de nível superior devidamente habilitado: execução de instalação de elevador;
d) para o engenheiro mecânico ou outro profissional de nível superior devidamente habilitado: execução de instalação de sistema central

de climatização “VRF” (Fluxo de Gás Refrigerante Variável), similar ou de maior complexidade;
VI – se contratada for, comprovará, nos prazos estabelecidos no projeto básico:
a) o recolhimento da Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do(s) responsável(is) técnico(s) pela obra, que

necessariamente deverá(ão) ser o(s) mesmo(s) que comprovou(ram) a capacidade técnica profissional tratada no inciso anterior;
b) o vínculo com a licitante do(s) responsável(is) técnico(s) pela obra, em cujo nome será recolhida a ART/RRT da seguinte forma: sócio,

administrador, diretor ou empregado por meio de contrato social, estatuto ou carteira de trabalho e previdência social; ou prestador de serviços por meio de
contrato escrito firmado; e

c) o registro/visto no Conselho Técnico Profissional da unidade da federação que abranja o local de execução da obra;
6.1.3.1 – a execução acervada deverá comprovar o solicitado nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, em conjunto ou separadamente, ou seja, 1

(uma) CAT contemplando a execução do exigido nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, ou poderão ser apresentadas mais CATs, desde que cada CAT corresponda a
execução dos serviços previstos em uma ou mais alíneas;

6.1.4 – A proponente poderá apresentar a declaração de que comprovará a qualificação técnica profissional referente às alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, "f" do inciso V do subitem 6.1.3 ou optar pela subcontratação desse serviço. Caso opte pela subcontratação declarará que, se contratada for,
comprovará, nos prazos estabelecidos neste projeto básico, a respectiva qualificação técnico-profissional, conforme previsto neste edital de chamamento
público e no modelo em anexo.

 
 
JUSTIFICATIVA da Qualificação Técnica para o Engenheiro Civil ou Arquiteto: Trata-se de qualificação mínima, buscando contratar

profissional que já possua experiência em obras de construção ou reforma de edificações, que ensejam capacidade técnica e gerencial da equipe,
considerando a inter-relação entre os elementos (projetos, fornecedores, funcionários, questões burocráticas etc) envolvidos e a necessidade de
experiência nos demais aspectos da obra.

 
JUSTIFICATIVA da Qualificação Técnica para o Engenheiro Eletricista ou outro profissional de nível superior devidamente habilitado:

A exigência visa à contratação de profissional que possua experiência mínima, com o objetivo de minimizar problemas relacionados à má execução,
qualidade do serviço, segurança (inclusive dos profissionais envolvidos), eficiência, prazos de entrega (os quais estão geralmente relacionados à falta de
planejamento da execução da obra).
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JUSTIFICATIVA da Qualificação Técnica para o Engenheiro Mecânico (para elevador): Trata-se da execução de serviço de instalação
de equipamento que possui valor significativo, cuja complexidade dos serviços exige experiência do profissional habilitado. Portanto, busca-se, com tal
exigência (qualificação técnica), contratar profissional que possua experiência na instalação de equipamento de transporte vertical (elevador), de forma
que os serviços sejam executados com qualidade. A falta de experiência desse profissional pode inviabilizar ou comprometer a instalação do equipamento
e ensejar custos extras decorrentes de retrabalhos. Trata-se de especialidade diversa do engenheiro residente (engenheiro civil ou arquiteto), que não tem
habilitação para ser o responsável técnico por esse tipo de instalação. 

 
 
JUSTIFICATIVA da Qualificação Técnica para o Engenheiro Mecânico (para climatização): A obra prevê a instalação de sistema

central de climatização VRF. Nota-se que não está sendo exigido quantitativo mínimo (carga térmica). Portanto, trata-se de exigência mínima, com o
objetivo de garantir que o responsável técnico tenha executado instalação desse tipo de sistema (ou superior) ao objeto que está sendo licitado.

 
7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
7.2 – Para a qualificação econômico-financeira, requer-se:
I – certidão negativa de efeitos de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
II – balanço patrimonial com as demonstrações contábeis do último exercício social devidamente registrado na junta comercial do estado

da sede da proponente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devendo comprovar:
a) patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação;
b) índice de liquidez corrente (ILC) superior a 1,00, calculado pela fórmula:

ILC = AC / PC

c) índice de liquidez geral (ILG) superior a 1,00, calculado pela fórmula:

ILG = AC + ARLP / PC + PELP

7.2.1 – As legendas das fórmulas indicam: AC – Ativo Circulante; PC – Passivo Circulante; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; e
PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo.

7.2.2 – Será considerado como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado de acordo com as seguintes condições:
I – para sociedades anônimas, publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação na sede da licitante; e
II – para as demais empresas, que seja cópia do livro diário (com o balanço inserido) devidamente registrado na junta comercial do estado

da sede (matriz ou filial).
7.2.3 – Para empresas optantes ou obrigadas à escrituração contábil digital (ECD) por meio do Sistema Público de Escrituração Digital

(SPED), a apresentação do balanço deverá ocorrer em meio eletrônico, com o código de verificação (HASH), na forma prevista Instrução Normativa RFB
n. 1.420/2013 e suas alterações.

7.2.4 – Para a forma de escrituração em papel, o balanço patrimonial deverá estar carimbado e assinado pelo(s) responsável(is) legal(is)
da empresa e pelo(s) contabilista(s), identificado(s) com o número do Cadastro de Fornecedores.

7.2.5 – Será inabilitada a proponente que apresentar o índice de liquidez corrente e/ou o geral menor ou igual a 1,00 a partir da aplicação
das fórmulas descritas anteriormente.

7.2.6 – Não serão admitidos arredondamentos para obtenção dos índices.
 
8 DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
 
8.1. O agente de contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação no edital de chamamento público,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dele em futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
8.1.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.1.2. Cadastro de Fornecedores do PJSC;
8.1.3. SICAF;
8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União;
8.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União;
8.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e
8.1.7. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).
8.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do proponente e também de seu sócio majoritário, por força do art.

12 da Lei n. 8.429/1992.
8.3. Os proponentes deverão apresentar comprovação de existência jurídica da pessoa:
8.3.1. empresário: requerimento de registro de empresário em vigor e última alteração, se houver, devidamente registrado (s) na junta

comercial  do Estado, apresentado (s) na forma do Código Civil; 
8.3.2. sociedades limitadas e empresários individuais de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor e última alteração, se houver,

devidamente registrado (s) na junta comercial do Estado, apresentado (s) na forma da do Código Civil; 
8.3.3. sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo da sociedade no registro civil das pessoas jurídicas, por meio de

certidão de personalidade jurídica, na forma do Código Civil; 
8.3.4. sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, na forma do

Código Civil e da Lei n. 6.404/1976; e 
8.3.5. decreto de autorização, em se tratando de licitante ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3.6. Na apresentação do registro empresarial, estatuto, contrato social ou inscrição do ato constitutivo em vigor e da última alteração, se

houver, deverá constar, além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da licitante, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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8.3.7. Caso o ato constitutivo possua alterações, o endereço analisado, para fins de cumprimento da Lei Estadual n. 17.983/2020, será
aquele que constar da última alteração. 

8.3.8. No que couber, os documentos de habilitação jurídica do empresário, da sociedade empresária limitada e do empresário individual
de responsabilidade limitada poderão ser substituídos por certidão simplificada emitida pela junta comercial do Estado da sede da licitante, devidamente
atualizada, apresentada na forma do Código Civil. 

8.3.9. O objeto social da proponente deve compatível com o objeto.
8.4. Os proponentes deverão apresentar as seguintes certidões:
8.4.1. prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
8.4.2. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
8.4.3. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante quanto a tributos mobiliários;
8.4.4. prova de regularidade com o FGTS;
8.4.5. prova de regularidade com a Justiça do Trabalho.
8.5. A habilitação dos proponentes poderá ser apresentada por meio de certidão emitida no SICAF (cadastramento nos níveis II e III) e,

subsidiariamente, do cadastro do PJSC.
8.6. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar ou suprir as

condições de habilitação dos proponentes.
8.6.1. Caso não seja possível acessar os sistemas de emissão de certidões ou as certidões estejam irregulares, o proponente será

inabilitado.
8.7. Os proponentes deverão ainda apresentar a seguinte documentação complementar, podendo para tanto utilizar o modelo anexo a este

edital de chamamento público:
8.7.1. declaração de que a licitante não utiliza mão de obra de pessoas menores de 18 (dezoito) anos de idade durante o período noturno

ou em condições de periculosidade e insalubridade, ou de qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, neste caso a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e art. 68, VI, da Lei n. 14.133/2021;

8.7.2. declaração de que não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) que seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e de assessoramento, nos termos do inciso V do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016, podendo
utilizar o modelo anexo a este edital de chamamento público;

8.7.3. declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital
de chamamento público;

8.7.4. declaração de que possui ciência e submete-se aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das Contratações do
Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;

8.7.5. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital de chamamento público;

8.7.6. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital de chamamento público;

 
9 - GARANTIA
 
9.1 – O contratado deverá prestar garantia de 5% sobre o valor do contrato, devendo optar por uma das seguintes modalidades, nos termos

do arts. 96, § 1º, da Lei n. 14.133/2021:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
9.2 – As condições de apresentação da garantia estão disciplinadas na minuta contratual.
 
10 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Conforme previsto em contrato.
 
11 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
Conforme previsto em contrato.
 
12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Conforme previsto em contrato.
 
13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Projeto Orçamentário:
Subação; 6602
Elemento de despesa; 4.4.90.51.00
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Classificação programática funcional; a ser informado pela DOF
Origem do recurso: FRJ - Fundo de Reaparelhamento da Justiça
 
14 – EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
DEA: Assessoria Técnica
Engº Santicler S. Kogure
Email: dea.gep@tjsc.jus.br
Fone: 3287-7715
 
DMP - Seção de Aquisição Direta
Adriana Simas - Analista Jurídica
Email: adrianasimas@tjsc.jus.br
Fone: 3287-2024
 
Declaro, para fins de cumprimento da Resolução CNJ n. 347/2020, que tenho ciência:
a) do inteiro teor do Guia de Contratações Sustentáveis do PJSC;
b) do Programa de Integridade e do Código de Conduta das Contratações Públicas do PJSC implementados pela Resolução GP n.

30/2021;
c) do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos (doc. 5707851); bem como,
d) do Mapa de Riscos das Contratações do PJSC disponível no Sei n. 0081436-78.2019.8.24.0710.
 
 

ANEXO ÚNICO
A - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 
................................................................................ (nome da entidade empresarial), com sede na ................................. (endereço), inscrita

no CNPJ sob o n. ......................, vem por intermédio de seu representante legal infra-assinado DECLARAR que:

 

1. concorda na íntegra com os termos do edital de chamamento público e com todos documentos que o compõem;
2. recebeu e examinou todos os documentos e especificações técnicas disponibilizados pelo PJSC e tem conhecimento do grau de

dificuldade e complexidade da obra, assim como, se contratada for, não alegará durante a execução do contrato, sob as penas da lei, o desconhecimento de
serviços previstos com vistas a alterar a proposta;

3. dispõe de aparelhamento e pessoal técnico adequados e necessários para a execução dos serviços e por meio desta declaração atesta o
bom estado de conservação dos equipamentos e maquinários;

4. conhece as condições locais para a execução do objeto e entrega da obra;
5. se contratada for, comprovará, no prazo estabelecido no projeto básico anexo, a capacidade técnica da subcontratada, relativa aos

serviços passíveis de subcontratação;
6. se contratada for, comprovará, no prazo estabelecido no projeto básico anexo, a capacidade técnica profissional do(s) responsável(is)

técnico(s) pela obra mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA ou CAU, na forma indicada no edital, ainda que
opte pela subcontratação de um ou mais serviços;

7. se contratada for, comprovará nos prazos estabelecidos no projeto básico anexo o recolhimento da Anotação/Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do(s) responsável(is) técnico(s) pela obra, que será(ão) o(s) mesmo(s) que comprovou(ram) a capacidade técnica
profissional tratada no item anterior;

8. se contratada for, comprovará nos prazos estabelecidos no projeto básico anexo o vínculo com a licitante, do(s) responsável(is)
técnico(s) pela obra, em cujo nome será recolhida a ART/RRT da seguinte forma: sócio, administrador ou diretor ou empregado por meio de contrato
social/estatuto social ou carteira de trabalho e previdência social; e prestador de serviços por meio de contrato escrito firmado; e

9. se contratada for comprovará o registro/visto no Conselho Técnico Profissional da unidade da federação que abranja o local de
execução da obra, na forma disposta no projeto básico anexo.

 
(indicação do nome, cargo, assinatura do representante legal e carimbo/timbre da entidade empresarial)

 

B - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

 

(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ________________________________________________,
portador(a) do CPF n. ___________________, considerando o disposto na Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016,
DECLARA, para todos os efeitos legais que:

1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, nos termos do inciso V do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005dos respectivos membros
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, nos termos do inciso V do art. 2º da Resolução CNJ n. 7/2005,
alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016;

2. está ciente da vedação:

mailto:dea.gep@tjsc.jus.br
https://sei.tjsc.jus.br/sei/adrianasimas@tjsc.jus.br
https://www.tjsc.jus.br/documents/3526468/5872852/_guia_contratacoes_sustentaveis__VERSAO_FINAL_compressed.pdf/f62d973c-8b35-af82-34ab-a8c99f139fde?t=1634652156571
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=178959&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
https://www.tjsc.jus.br/documents/3526468/0/manual_de_gestao_e_fiscalixacao_de_contratos.pdf/35ef29d1-6f93-4c16-59bc-93505255ba01?t=1628273136256
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a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com magistrado ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções
administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau
inclusive; e

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a contratar empregados
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE.

3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal.

C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento
contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais
como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro
de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico)

5. A PROPONENTE, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos
os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

6. A PROPONENTE, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art.
48 da LGPD, cabendo ao CONSTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo.

 

D - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E DO CÓDIGO DE
CONDUTA DAS CONTRATAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, IMPLEMENTADOS PELA

RESOLUÇÃO GP N. 30/2021

 

1. A PROPONENTE, declara que tem ciência e se submete aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.

2. A PROPONENTE compromete-se em não praticar atos de fraude ou corrupção e, ainda, declara que tem ciência de que o
descumprimento de qualquer das condutas poderá ser causa de rescisão unilateral do contrato, com cobrança de perdas e danos, inclusive danos potenciais e
das multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.

3. A PROPONENTE se absterá de praticar atos ilícitos, se comprometerá a observar os princípios da legalidade, moralidade, probidade,
lealdade, confidencialidade, transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos no Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do
Estado de Santa Catarina.

 

E - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

F - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

A PROPONENTE declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas.

OU
A PROPONENTE declara que não se aplicam as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Simas, ANALISTA JURÍDICA, em 23/05/2022, às 15:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Santicler Silvy Kogure, ASSESSOR TÉCNICO, em 23/05/2022, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Everton William Tischer, DIRETOR, em 23/05/2022, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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